
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

TOMADA DE PREÇOS 07/19 

 

Às 9h, do dia 12/06/2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a 

Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 983/18 de 12/12/2018 do Senhor Prefeito 

Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS                PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL       Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO    Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO   Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE    Suplente 

CESAR WEISS                               Suplente 

 

  Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS e os membros ELAINE 

SUELI ECKEL e CLEBER VARGAS MACHADO, para proceder ao julgamento dos documentos de 

habilitação e da proposta financeira, da licitação que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETOS DE CONCRETO 

DA RUA OLAVO BILAC E DA RUA LA SALLE, com recursos proveniente do Programa 

Planejamento Urbano do Ministério das Cidades – CONTRATO DE REPASSE Nº 866818/2018 e 

com recursos provenientes de contrapartida do Município. 

A Senhora Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas interessadas, que são: 

 

 AVENSI CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 08.983.536/0001-86 

 CESAR LUIS STUMM & CIA LTDA, CNPJ Nº 13. 393. 720/0001-06 

 C.H. ROGGIA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 09.616.071/0001-98 

CONSTRUTORA AGUDENSE LTDA, CNPJ Nº 10.571.901/0001-97  

 CAPINAMES PREST. DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 91.395,426/0001-47 

 MARION E CIA LTDA, CNPJ Nº 92.572.668/0001-21 

 PAVIMENTADORA JANTSCH EIRELI, CNPJ 06.111.894/0001-73 

 PROGETTO SUL LTDA, CNPJ Nº 13.806.196/0001-58   

         

Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos de habilitação, pela 

comissão e pelos representantes das empresas AVENSI CONSTRUTORA LTDA, COPINAMES 

PREST. DE SERVIÇOS LTDA e PROGETTO SUL LTDA. Verificou-se que a empresa C.H. ROGGIA 

CONSTRUÇÕES LTDA apresentou  o documento do item 3.1.5 d) Atestado fornecido pelo órgão 

licitante, que a empresa vistoriou o local da obra, tendo pleno conhecimento do local do serviço 

e de suas condições, assinada pelo responsável técnico da empresa proponente, pela qual 

reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual do memorial descritivo e 

documentos anexos deste edital, bem como serem perfeitamente exeqüíveis conforme os 

quantitativos e preços propostos, sem assinatura do responsável técnico da empresa, após 

diligência com o engenheiro Jefferson Henrique Soares Weirich, que forneceu o referido 

atestado,  o mesmo foi aceito pela comissão.  Após análise todas as interessadas foram julgadas 

habilitadas. Como todas renunciaram ao prazo de recurso da fase de habilitação, através de 

termos em anexo, em seguida foram abertas as propostas que também foram rubricadas e 

analisadas.  

 



CESAR LUIS 
C.H 

ROGGIA 
AVENSI CAPINAMES PROGETTO JANTSCH MARION AGUDENSE 

R$ 

182.112,58 

R$ 

198.060,20 

R$ 

175.435,70 

R$ 

173.000,30 

R$ 

202.149,41  

R$ 

213.542,24 

R$ 

188.540,07 
R$189.823,86 

R$ 

277.458,98 

R$ 

304.603,12 

R$ 

268.504,29 

R$ 

271.427,93 

R$ 

309.545,31 

R$ 

325.368,75 

R$ 

287.251,62 
R$289.755,93 

Feito o quadro comparativo, a comissão julgou vencedora a empresa CAPINAMES 

PREST. DE SERVIÇOS LTDA que apresentou o menor preço no item 01, no item tem 02 houve 

empate ficto entre as empresas AVENSI e CAPINAMES. Aberto o prazo de dois dias para a 

empresa CAPINAMES apresentar nova proposta. Nada mais havendo a tratar, após lida e 

aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial do 

Município de Candelária na data de hoje. 


